
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua 1º de Março, 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-1122 

CNPJ: 18.188.276/0001-00 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2026 

PROCESSO Nº 05/2026 

01 - OBJETO: Registro de preços para aquisição de cestas básicas destinadas ao atendimento de famílias 
em situação de vulnerabilidade social no Município, visando garantir o acesso a alimentos essenciais e 
contribuir para a segurança alimentar e o amparo social das pessoas em condição de risco e 
vulnerabilidade, conforme as necessidades identificadas pelos serviços de assistência social, conforme 
especificações constantes no termo de referência anexo I do edital. 

Planilha estimativa 

Quantidade de cestas para registro: 800 unidades 

OBS: Cada cesta básica deverá conter os itens e quantidades especificados abaixo 
Os Preços unitários para cada produto deverá ser discriminado na proposta 

1 

Açúcar cristal - tipo cristal, 
granulado, cor clara, e sem umidade, 
sujidade, isento de matéria terrosa de 
parasitos e detritos de animais ou 
vegetais. semelhantes as marcas, 
cristal de minas, delta, ou equivalente 
ou com o mesmo padrão de qualidade 
ou superior.  MÍNIMO DE VALIDADE 
6 MESES. 

PACOTE COM 
5/ KG 

1 R$ 16,05 R$ 16,05 

2 

Arroz - Arroz tipo I, polido, longo fino, 
embalado, em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Isentos de carunchos 
ou outros insetos. 
Semelhante as marcas: Thatiana, Eco 
e Pileco, ou equivalente com o mesmo 
padrão de qualidade ou superior. 
MÍNIMO DE VALIDADE-6MESES. 

PACOTE COM 
5/ KG 

1 R$ 21,08 R$ 21,08 

3 

Feijão - Tipo1, limpo, extra, 1ª 
qualidade, constituido de no mínimo 
de 90% de grãos na cor 
caracterísitica à variedade 
correspondente, tamanho e formatos 
naturais, maduros, limpos e secos, 
sendo permitido no máximo 2% de 

KG 2 R$ 10,42 R$ 20,84 
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impurezas e materiais estranhos, 
livres de parasitas, insetos e 
carunchos. Semelhante as marcas: 
Ugobom, Thatiana e Fantástico. 
MÍNIMO DE VALIDADE-6 MESES. 

4 

Macarrão Parafuso Colorido - A base 
de farinha de trigo de sêmola 
enriquecida com ferro e ácido fólico 
corante natural de urucum ou outras 
substâncias permitidas e submetido a 
processos tecnológicos adequados, 
composição nutricional: máximo 76 g 
de hidrato decarbono. Semelhante as 
marcas: Chiarini, Santa Amália. 
MÍNIMO DE VALIDADE-6 MESES. 

PACOTE COM 
500 G 

2 R$ 8,02 R$ 16,04 

5 

Extrato de Tomate - Concentrado, 
isentos de peles e sementes, 
acondicionado em recipiente de folha 
de flandres, íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo, com 
tampa à vácuo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega, peso aproximado 
340g. O produto deverá estar isento 
de fermentações e não indicar 
processamento defeituoso. 
Ingredientes: Tomate, açúcar, sal e 
não conter glúten. Semelhante as 
marcas, Elefante, Quero, Predilecta, 
ou equivalente ou com o mesmo 
padrão de qualidade ou superior. 
MÍNIMO DE VALIDADE-6MESES. 

EMBALAGEM 
C/ no MINIMO 

300 G 
2 R$ 4,35 R$ 8,70 

6 

Fubá Amarelo - Submetido a 
processos de maceração, secagem, 
moagem, peneiração e laminação 
adequados e isentos de sujidades. 
Semelhante as marcas: Ki-Flor, 
Hicare e Zanfas, ou equivalente ou 
com o mesmo padrão de qualidade ou 
superior 

KG 1 R$ 4,43 R$ 4,43 

7 

Ovo - Ovos frescos, primeira 
qualidade, fresco sem manchas ou 
sujidades, cor, odor ou sabor 
anormais, peso entre 50 e 55g, 

Dz 1 R$ 10,46 R$ 10,46 
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embalagem em lamina de papelão 
forte, inodoro e seco, em perfeitas 
condições estruturais, padronizado. 
Proveniente de avicultos sadio.  

8 

Óleo de Soja - De primeira qualidade, 
100% natural; comestível; extrato 
refinado; limpo a embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número 
do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. Peso liquido 900ml. 
Semelhante as marcas: Sadia, ABC e 
Liza, ou equivalente ou com o mesmo 
padrão de qualidade ou superior. 
MÍNIMO DE VALIDADE-6 MESES. 

EMBALAGEM 
C/ 900ML 

1 R$ 8,15 R$ 8,15 

9 

Café moído - Pó de café torrado e 
moído, selo da ABIC - com tolerância 
de 1% de impurezas como cascas, 
paus etc, com ausência de larvas, 
parasitos e substâncias estranhas, 
umidade máxima de 6% p/p e 
resíduo mineral fixo máximo de 5% 
p/p, cafeína mínima de 0,75p/p - 
embalagem tipo almofada de 500g. 
Semelhante as marcas, Padre Vitor, 
Floresta, Caboclo ou equivalente ou 
com o mesmo padrão de qualidade ou 
superior. 

PACOTE C/ 
500G 

1 R$ 25,03 R$ 50,06 

10 

Sal de Cozinha - Sal iodado, 
constituído de cristais de granulação 
uniforme e isento de impurezas e 
umidade, acondicionado em saco 
plástico, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, número 
do lote data de fabricação, 
quantidade do produto, número de 
registro. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Resolução RDC nº 
130, de 26 de maio de 2003. 
Semelhante a marca Cisne ou 
equivalente ou com o mesmo padrão 

KG 1 R$ 2,53 R$ 2,53 
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de qualidade ou superior. MÍNIMO 
DE VALIDADE - 6 MESES. 

11 

Farinha de Trigo - Especial produto 
obtido a partir de cereal limpo de 
germinado, sãos e limpos, isentos de 
matéria terrosa e em perfeito estado 
de Conservação. Não poderá estar 
úmida, fermentada ou rançosa. Com 
aspecto de pó fino, cor branca ou 
ligeiramente amarelada, cheiro 
próprio e sabor próprio. Enriquecida 
com ferro e ácido fólico e contém 
glúten. Marcas: SM, Boa Sorte e 
Clarice, ou equivalente com o mesmo 
padrão de qualidade ou superior 

KG 2 R$ 5,18 R$ 10,36 

12 

Leite Pasteurizado Tipo B - tipo "b" 
integral homogeneizado. Teor de 
gorduras de 3%. Embalagem 
contendo litro, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade, o produto 
deverá ter registro no ministério da 
agricultura e/ou ministério da saúde. 
Semelhante as marcas, Camponesa, 
Cooper Rita, ou equivalente ou com o 
mesmo padrão de qualidade ou 
superior. 

LT 2 R$ 6,61 R$ 13,22 

13 

Biscoito de Água e Sal - Tipo Cream 
Cracker: Ingredientes a base de 
farinha de trigo enriquecida, gordura 
vegetal hidrogenada, amido de milho, 
açúcar sal refinado. Pode contém 
glúten e conter traços de leite. Serão 
rejeitados, os biscoitos mal cozidos, 
queimados e de características 
organolépticas anormais. 
Semelhante as marcas: Mabel, 
Piraquê ou equivalente ou com o 
mesmo padrão de qualidade. 
MÍNIMO DE VALIDADE-6MESES 

PACOTE C NO 
MINÍMO/360G 

2 R$ 5,75 R$ 11,50 

14 

Papel higiênico - folha dupla; de 1ª 
qualidade classe 01; na cor branca; 
deve seguir a norma abnt nbr 15464-
2 e 15134; características 
complementares: matéria prima 
100% fibra de celulose virgem; 
comprimento do rolo de 30 m com 
largura de aproximadamente 10 cm; 

PACOTES COM 
4 ROLOS 

1 R$ 6,18 R$ 6,18 
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acabamento gofrado, em relevo; 
picotado; neutra; rotulagem 
contendo: identificação da classe, 
marca, quantidade de rolos, 
metragem do papel; acondicionado 
em pcts com 04 uns e reembalados 
em fardos com 64 rolos. semelhantes 
as marcas bob, fofinho, cotton ou 
equivalente ou de melhor qualidade. 

15 

Sabão em barra, multiuso, em barra 
de 200 gramas, acondicionado em pct 
plástico e resistente contendo 5 
unidades, totalizando 1 kg.  produto 
sujeito a verificação no ato da 
entrega; aos procedimentos 
determinados pela Anvisa. com 
registro no m. sabão em barra, 
glicerinado, neutro c/ 200 gramas, 
semelhantes as marcas ipê, tixan ou 
equivalente ou de melhor qualidade 

EMBALAGEM 
COM 5 

UNIDADES 
1 R$ 15,45 R$ 15,45 

16 

Creme Dental ou pasta dental; em 
creme; uso adulto; sem aroma; 
pesando 70 gramas; embalado em 
caixa papel cartão plastificada na 
embalagem deverá constar data de 
fabricação, validade e número de lote. 
Semelhante as marcas Close Up, 
Colgate, Sorriso ou equivalente ou de 
melhor qualidade.  

UNI 1 R$ 4,28 R$ 4,28 

17 

Sardinha em lata de 125 gramas, 
preparada com pescado fresco, 
limpo, eviscerado, cozido. Imersa em 
óleo comestível. A lata deverá 
apresentar revestimento interno 
apropriado, vedada, isento de 
ferrugem e substâncias nocivas. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do 
produto. Semelhante à marca Gomes 
da Costa. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 
meses. 

UNI 2 R$ 7,35 R$ 14,70 

 
 
 
 

Canjiquinha de Milho - Amarela, fina, 
isentas de sujidades, contendo nº do 
lote, data de validade de seis meses, 
informações nutricionais. Isentos de 

Pct /c 500g 1 R$ 2,81 R$ 2,81 
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18 carunchos ou outros insetos. 
Semelhante as marcas: Ki-Flor, 
Hicare e Zanfas, ou equivalente com o 
mesmo padrão de qualidade ou 
superior. MÍNIMO DE VALIDADE-
6MESEs. 

 
 
 

19 

Sabonete em barra, sabonete em 
barra, neutro com glicerina, 
fragrâncias diversas, acondicionada 
em embalagens com registro de 
ministério da saúde, químico 
responsável informações do 
fabricante composição descritos na 
embalagem, dermatologicamente 
testado, primeira linha. Embalagem 
no mínimo 85 gramas. Prazo de 
validade mínimo exigido ( após o 
recebimento) 24 meses. Semelhante 
as marcas Flor, Dove, Jhonson`s, Lux 
ou equivalentes ou de melhor 
qualidade. 

UNI 2 R$ 2,70 R$ 5,40 

VAOR UNITÁRIO ESTIMADO PARA CADA CESTA 
R$ 242,25 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 800 CESTAS 
R$ 193.800,00 

 
 
1.2 - O objeto da licitação tem a natureza de aquisição de bens comuns de consumo.  

1.3 - Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4 - A presente aquisição adotará o critério de julgamento menor preço item, através do sistema de 

registro de preços. 

1.5 - A vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada conforme Art. 

84 da Lei 14.133/21. 

 
 

02 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se pormenorizados em Tópico específico do 

Documento de Formalização de Demanda, apêndice deste Termo de Referência. 

 

JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 

A sessão pública de abertura deste certame será gravada em áudio e vídeo conforme previsto no §2º do 
Art. 17 e sua realização de forma presencial terá como base o inciso II do Art. 176, todos da Lei 14.133/21 
vejamos: 

 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

(...) 
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§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 
utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

(...) 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) 
anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere 
o § 2º do art. 17 desta Lei; 

 

 

Justificativa para pregão presencial SRP 

Justifica-se a abertura da presente licitação na modalidade Pregão Presencial, com o objetivo de facilitar 
e ampliar a participação dos fornecedores locais, considerando que comerciantes estabelecidos no 
Município relataram não dispor de servidores ou colaboradores com conhecimento técnico específico 
para participação em licitações na forma eletrônica. 

Destaca-se, ainda, a existência de fornecedores locais que atendem rigorosamente às condições de 
fornecimento e aos prazos de entrega dos itens licitados, especialmente no que se refere a gêneros 
alimentícios, o que contribui significativamente para a eficiência da gestão contratual. Ademais, a 
contratação de fornecedores locais favorece a circulação de recursos financeiros no próprio Município, 
fortalecendo o capital de giro local e promovendo o desenvolvimento econômico, em consonância com o 
interesse público. 

Diante desse cenário, e amparado no art. 176, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, optou-se pela realização 
do certame na modalidade Pregão Presencial, adotando-se o Sistema de Registro de Preços, por se tratar 
da forma mais adequada à realidade administrativa municipal. 

Ressalta-se, por fim, que o Município de Olímpio Noronha/MG possui população inferior a 20.000 (vinte 
mil) habitantes, estando plenamente enquadrado na hipótese prevista no art. 176, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, o que legitima a adoção da modalidade presencial.  

 
03 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 - O registro de preço para o presente objeto faz necessário por se tratar de itens indispensáveis para 

a manutenção das atividades de diversas secretarias, incluso a merenda escolar. 

3.2 - A contratação para o fornecimento deverá adotar sistema de registro de preços, visto se tratarem de 

itens de consumo variável conforme demanda, sendo possível a previsão de apenas uma estimativa do 

quantitativo a licitar. 

3.3 - As aquisiçõ es sera õ feitas sõb demanda cõnfõrme a necessidade apresentada pela Secretaria de 
Educaça õ/ Administraça õ. 

 

04 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  

4.1 - Os requisitos da aquisição abrangem o seguinte: 

4.1.1 - A contratação se dará por pregão presencial mediante sistema de registro de preços. 

4.1.2 - A cõnfere ncia dõs materiais sera  feita nõ atõ da entrega põr funciõna riõ cõmpetente sendõ que a 

respõnsabilidade da entrega sera  põr cõnta e riscõ dõ licitante. 

4.1.3 - Entregar prõdutõs de acõrdõ cõm as especificaçõ es e cõnfõrme õ resultadõ da apuraça õ dõ 

prõcessõ. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A72
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4.2 - Obrigações da contratada 

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

g) Manter durante toda a vigência do contrato/Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

4.3 - Obrigações da Administração:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis. 

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

05 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 - A aquisição seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 - As aquisições serão executadas conforme prescrito nos requisitos da contratação deste Termo de 

Referência. 

5.1.2 - As aquisições serão iniciadas após a emissão da nota de autorização de fornecimento, cujas etapas 

observarão seguir o cronograma estabelecido pela administração. 

 

 

06 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato. 

 

07 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO 

7.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis entrega do item, sempre de acordo com a 

ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a seguir indicadas. 

7.2.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado 

a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

7.2.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

7.3. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe 

foram exigidas quando da habilitação. 

7.4 - A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades 

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

 

08 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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8.1 - As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

8.2 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no edital. 

8.3 - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.3.1 – Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, ficando reservado à PREFEITURA o direito de solicitar, 
caso necessário, documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.333/211;  

 

09 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 - O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do menor preço, consta no item 1.1 

deste termo, podendo ser sigiloso conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta licitação está estimada em R$ 193.800,00 (cento e noventa e três mil e 
oitocentos reais). 

10.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2026, 
destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços  

10.1.1 – A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2026, correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 

amostra; (quando for o caso). 

11.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o 

caso).  

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
1 Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado fornecerá os elementos 

necessários exigidos para habilitação previstos nesta Lei. 

(...) 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá 

documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral 

em que a inscrição for realizada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

11.1.5 - Fraudar a licitação; 

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

11.2.1 - Advertência;  

11.2.2 - Multa; 

11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4 a 11.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4 a 11.1.7, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

12 - REAJUSTE 

12.1 - Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, e somente poderão ser alterados com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, com as devidas justificativas e 

com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 124, em 

seu incisõ II, alínea “d”, da Lei 14.133/21. 

12.2 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

 

13 - DA ENTREGA 

13.1 - Todos os materiais deverão ser entregues em até 05 dias uteis de forma parcelada mediante 

recebimento da Ordem de Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega, 

acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento 

por funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante 

adjudicado. 

13.1.2 - As entregas deverão ser feitas nas quantidades e embalagens adequadas nos horários das 07h às 

11h e das 13h às 16h horas na rua 8 de maio, 450, Centro, Olímpio Noronha/ MG, CEP: 37.488-000 no 

setor de Almoxarifado, sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente não será aceita. 

13.2 - O Município de Olímpio Noronha se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo 

com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua 

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

13.3 - A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se 

verifiquem irregularidades. 

13.4 - O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao 

Município de Olímpio Noronha o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos 

em condições satisfatórias. 

13.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados. 

13.6 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, com o menor 

volume possível, que utilize preferencialmente material reciclado ou reciclável, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e armazenamento, em atendimento aos critérios sustentáveis. O 
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Município recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste Termo 

de Referência, e proposta; 

13.7 - O recebimento provisório, dar-se-á no ato da entrega do objeto, após conferência de sua 

conformidade com as especificações do edital e da proposta; 

13.8 - O recebimento definitivo, dar-se-á em até 3 (três) dias úteis, contados da data do recebimento 

provisório, após verificação da conformidade do objeto com as exigências e especificações do Contrato. 

 

 

 

Olímpio Noronha, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

___________________________________________________________________________________________ 
Claudineia Aparecida Oliveira Araujo 

Diretor de Departamento de Assistencial Social 


